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PORTARIA Nº 06/2023 

ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DECORONELJOSt DIAS-PI 

CNPJ: 41.522.160/0001-88 

Ria Gabriel Amêrico de Oliveira, S/N - Ca!tro • CEP. b479J~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL JOSt DIAS-PI, RAFAEL 

OLIVEIRA DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município; 

Art. 1 º Exonerar o senhor LEONARDO SANTANA DE OLIVEIRA 

GALVÃO, CPF 007.169.533-82, do cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Cultura do Município de Coronel José Dias- PI. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Coronel José Dias-PI, 11 de janeiro de 2023. 

wnW ~~ tt. J,:Lv-,
RAFÃEL OLIVEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Site: www.coroneljosedias.pi.qov.br - E-mail: coroneljqsedias.prefeitura@gmail.çom 
Fone: (89) 3585-1107 
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/':, (rmt ESTADO DO PIAUÍ 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOSÉ DIAS· PIAUI 

Ilma. Sra. Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel José Dias, Pi - CMDCA- CEL. JOSÉ DIAS. 

Eu, JOELMA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, divorciada, CPF 024.3 10.743-90, 

residente e domiciliada na Rua Projetada, s/n, centro, nesta cidade de 

Coronel José Dias, PI, eleita em primeiro lugar para o cargo de Conselheira 

Tutelar nas eleições unificadas do ano de 2019 período de 10/01/2020 a 

09/01/2024, venho através deste formalizar minha renuncia ao Cargo de Conselheira 

Tutelar por motivo superior, 

Coronel José Dias, Pi, 10 de janeiro de 2023. 

~lr(IÍL [)li11WU!t ..da '5ilúl, 
EELMAOLIVEIRADASILVA 
CONSEUIEIRA lUIELAR 

Recebido em M_I O l /2023. 

Ht/4-1.tML dt, ~ ~ 
Presidente do CMDCA de Coronel José Dias, PI 

Portaria O 1/2023 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: 0l.612.607/0001-95 -Av. São Gonçalo, S/N - Cmtro - CEP: 64.993--000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

São Gonçalo do Gurguéia - PI, 12 janeiro de 2023. 

Dispõe sobre Exoneração do 
senhor Sílvio Henrique Barreira 
de Macedo, do cargo de Diretor 
do departamento de Patrimônio 
do Município Município de São 
Gonçalo do Gurguéia. 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do 

Piauí, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonera o Senhor Sílvio Henrique Barreira de Macedo, portador 

do CPF sob Nº 961.192.871-00, do cargo de Diretor do Departamento de 

Patrimônio do Município de São Gonçalo do Gurguéia em conformidade com a 

legislação vigente desse Município. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará 

em vigor com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro 2023. 

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

PAULO LUSTOSA 
NOGU EI RA:428707 
8172 

Paulo Lustosa Nogueira 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 003/2021-
MOTIVO: NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
CONTRATADA: FABIO JACINTO MELCHIADES SALVADEGO 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2023 
VIGÊNCIA:02/01/2024 
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